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termo de referência
Alt. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21Dispensa de Licitação

• Os Documentos de Habilitação constam no ANEXO I, fmal deste Termo de
Referência.

* Sn^Í^ç^d^ta '""T - Comissão de
da TYansparência:
Públicas PNCp"^ ^ ’ Portal Nacional de Contratações
r  •* ’ H^^.Diicp.^ov hr/app /editnii
Çitacooí:amaracnnHadopt)rfí;gmail rvm. E-mail:

O Recebimento das Propostas de Preços
ser entregues/enviadas de forma
mediante um protocolo de

Paraíba - DOE/PB. ^ P^^^^^do no Diário do Estado da

das Documentações de Habilitação poderão
presencial junto

e

a Comissão de Contratação
ou de através do E-mail darecebimento,

i< ilaci comissão;

Habilitação serão

l.O.DO OBJETO

EMPREsI*“paSa%SdSt1çãO “ pretensa: CONTRATAÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS COMpJ^» TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
identificação. LSSto ^ ‘CATALOGAÇÃO,
DE PROFISSIONAL BACHARELADO EM ̂ O^n, BASTAS, ACOMPANHADO
CONTRATADA, VISANDO ATENDER ^^^^ENCENTE A EMPRESA
CONDADO-PB. atender AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

-V- con..e.an123, de 14 de De^mbro de aTod- e S 2021; Lei CoanpJementar n"
posteriores das referidas normas. ’ ^ Pertinente, consideradas as alterações

DE

os

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:

caso, jusüfica-se: Em
serviços, bem como,

-- instrumento

cu.pH.e„„ . '

eieme da imposição legal de desempenhar a necessidade de

apenas as condutas

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO
CNPJ; 24,508,889/0CX)1-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado
Telefone: (83) 3438-1111
Site; condado Db leg hr. E-mail;

-PB

-PB. CEP; 58.714-000

çrri poderleqislatívo cQndadQDh{?^nfnaii
com
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JUSTIFICAR a netes^adrda*C()n^at P^^^ente expediente,
serviços ora mencionados com utiUzação^de mâo^ especif^da para execução de
arquivologia, pertencente 7- ^e profissional bacharelado
peLdodfc;nto4cãrl-de ̂  contratado, pela empmsa Kcitante. Oos arquivos os7nSoTe aftécnTc“'"'’ ' ^ « “--a que estuda
da informarão eTstâ reLlnadT ® ^as ciências
documentos. O profissional da área'^”™ ** orgaruzaçao, guarda, preservação e uso de

^■^.Para a estimativa de i
solicitação visa contratação dos serviços para facilitar

acervo documental armazenado
órgão contratante,

vem

em

quantitativo:

0 acesso ao grande
rn arquivo de media disponível, sem cobrança de taxa

srrr■ ‘cy. ie docu™.»,^ „d„çs„ d,
nos procedimentos e obtenção de informações
soücxtantes em tempo hábil,
ao público interno da câmara
de Contas, Ministérios Pitblicos

no
ao

os gastos com
m e tempo buscando agilidade

gerenciais de todasI  . .. as secretariaspara subsidiar a tomada de decisões; Além de atendimento
e aos órgãos de controle externo e de fiscalização (Tribunais

etc.)

3.0.DO SERVIÇO
3.1 .As camcterístlcas
a) Os serviços deverão
devendo a cada demanda

e espedflcaçõcs do objeto da referida contratação tiãoi
ser executados ”in loco", nu icde da Cântara Municipal de Condado

■  a empresa atender mensaltBente. e uonaaaob) O^anizaçâo, catalogação e revisão de todos os documentos constante
da Câmara Municipal de Condado/PB; constante
c) Somente serão organizados e arquivados
competente, ou seja, onde já
d) Após a classificação
guarda desejado pela órgão,
e) Os serviços deverão

no arquivo morto

os documentos autorizados pela
se passou por todo tramite processual,

e catalogação, os documentos deverão
secretaria

ser arquivado em locais de

„ _ acompanhados de profissional bacharelado
S  d “direta,í Ao final de cada serviço, o arquivologista, deverá emitir relatório té
a secretana competente, acerca da organização, guarda
g) a contratada deverá prestar
contratante,
h) a contratada deverá

técnic

arquivologiaem

o, que deverá
preservação e uso de documentos,os serviços na sede da Câmara Municipal de Condado, órgão

ser

para prestar os serviçosTrarStos""' ^
i) os equipamentos; se julgar necessário para execuçã,
responsabilidade da contratada.

o dos serviços serão de inteira

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ: 24.508.889/0001-80
Praça Aníônfo de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB, CEP' 58 714-000
Telefone; (83) 3438-1111
Site; çgndado.Db.leq hr. E-mall; çm.poderleqislativo cQndadopb@qmaii com
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cM SE K " concernentes
conEo ’ fo-ecedores ou terceiros em razão da
6.2.Substituir, arcando

à legislação fiscal,
compromissos assumidos,

execução do objeto

^  despesas decorrentesapresentarem defeitos, alterações, imperfeições
as exigências do instrumento de ai
recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir

com os materiais ou serviços queou quaisquer irregularidades discrepantes
Hjuste pactuado, ainda que constatados

somente após o

prévia e expressa a“EcEir'^’ “
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis

as obngaçoes assumidas, todas as condições de regularidade e
no respecüvo processo de contratação direta por Kspeni de

aso, apresentando ao Contratante os documentos necessários

emcompatibilidade
qualificação exigidas
Licitação, conforme “
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal

com

correspondente à sede ou filial daapresentou a documentação de regularidade
do refendo processo de contratação direta

‘m r”'“sTr™*'*' “■ a

empresa que efetivamentee qualificação exigidas quando da instrução

normas e

s disposições dos Arts. 115

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

considerado da assinatura doVontaL ou equivalente^ indicado e será
7.1.1.Inicio: Imediato;
7.1.2.Conclusão: 10 (dez)

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-
contínuo.

meses.

- ajuste; podendo
a 114, da Lei 14.133/21,

se a presente contratação, de serviço

ser

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM
8.l.Os preços contratados
8.2.Dentro do

SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

preços poderão EreTs?fa„õ“"Evariação verificada no IPCA-IBGE acu°mlEl„X“ Z’ baZol”: dErentOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ: 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro. Condado-PB. CEP' 58 714-000
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CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
CONTRATAÇAO de empresa para PRESTAÇAO DEMensal
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇAO
DE ARQUIVOS, COMPREENDENDO A SELEÇÃO,
CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO
ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ACOMPANHADO DE
PROFISSIONAL BACHARELADO EM ARQUIVOLOGIA
PERTENCENTE A EMPRESA CONTRATADA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
CONDADO-PB.

UNIDAD

DE
A  execução dos serviços envolve

E QUANT
1

10

a ti'iagem, a organização, separação, rotulagem
a aplicação de tabela de temporalidade.

a

higicnização,
e

A empresa deverá disponibilizar um funcionário nn

—^mana de forma presencial
Municipal de Condadn-PR

na

mínimo 1

 CâmarPi

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
^ l.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Micn^mpresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos L Lei I2T/O6
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4», da Lei 14.133/21'
mcluMve nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a

rS4.T3 riispensôvel - Art. 75, II,
4.2.N0 processo, portanto consid, deverá erado prcferencialmenteexecutantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
nos termos da legislação vigente.

apenas os

e Equiparados,

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo
com

objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

da “ Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objetocontrataçao, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade
dos produtos ou serviços, exercendo
o Contratado de

encontrada quanto á qualidade
o que não eximemais ampla e completa fiscalização

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

a'l23 dTLeTiri33“T‘'’‘^'^“'‘^ ° disposições dos Arts. 115

a

suas

6.0.0AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CAMARA municipal de CONDADO-PB
CNPJ: 24.508.889/0001-80
Praça Aníônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB CEP'
Telefone; (83) 3438-1111
Site: condado pb leq br - E-mail: çm poderleaislatívo condadopbfaomaii

58.714-000

com



Câmara Municipal de

Condado
estimado, exclusivamente
anualidade.

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ao Co2^ d*" não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaráao Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida. Uquidi^Ta

obriaTdo^ '°80 seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado
remSlentr"“" “ reajustamento de preços do valorremanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais,
definitivo.

o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

8.6.Caso o índice estabelecido
forma nào

para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
pos^ mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor. q e vier a ser
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
mdice oficial, para reajustamento do preço do valor
aditivo.

as partes elegerão novo

remanescente, por meio de termo

8.8.0 registro da variação do valor contratual
ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio _
foanceiro, quando for o caso, serà de até um mês, contado da data do fornecimento
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante
procedimentos adotados, bem
da seguinte maneira: Para

adimplemento.

para fazer face ao reajuste de preços pod

económi

consequên
a 136, da Lei 14.133/21.

processo regular e em observância ás norma

erá

co-

da

cia

s e
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

IO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lü.l.Se necessana a verificação da qualificação técnica
fornecedor, a documentação essencial, suficiente
capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67
re spectivamente.

e econômico-financeira do
para comprovar as referidas

e 69, da Lei 14.133/21,

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14 133/21

^Tdidrerha^ r ° -ntualmeme pactuado,ndida em habibtaçao jundica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional-

d.snen ^ trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderádispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um^uarto doser

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ; 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB CEP' 58 714-000
Telefone; (83) 3438-1111
Site: condado Pb l6Q br - E-mail

poderteoislativo condadopb@Qmaii: cm
com
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limite para dispensa de Ucitaçôo para compras em geral, conforme as disposições do Art.
70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes  a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa  de dar
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando
justificar a impoação de penalidade mais grave; e  - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, ÍX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

causa a

nao se

CAMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ: 24.508.889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB. CEP: 58.714-000

Telefone: (83) 3438-1111
Site: condado.pb.leQ.br - E-mail: cm.poder1eQislativo.condadopb@Qmail.com
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a ronfl° '"^T fadenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após-  unicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcelando
P^amen o a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mor”de l%lm
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmeL.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

que^o^^cLTr^í^H ' pagamento nos tennos deste instxumento, e desde

do"3o noTaaam T ° moratórios devidos em razão
VP xToLe EM da seguinte fónnula: EM =

’  . . ■ moratónos; N = número de dias entre a data prevista para opagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paaa- e I = ínHW a
compensação financeira, assim apurado- í = (TX - 1001 -  tv’ ^
wrA inni:' , , <ipui<iuu. i ^1A ̂  100) -r 365, sendo TX = percentual doIPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Mice adoTado

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa m^Lr
em vjor’ ° « «er determinado pela legislação então

N X

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
JURÍDICA

DE PESSOA

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA -
CONTRATO OU DECRETO:

INSCRIÇÃO, REGISTRO, CERTIFICADO, ATO,

h L1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empre
ercanüs, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual -
Condição de Microempreendedor Individual -
condicionada à verificação da autenticidade;

MEI: Certificado

ou

sas

da
CCMEI, cuja aceitação ficará

1.1.3. No caso de sociedade
limitada

empresária ou empresa individual de responsabilidade
.  . . constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor

ÍoIÍCto acompanhadodocumento comprobatono de seus administradores-

EIRELI: ato

ou

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ: 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB CEP' 58 714-000
Telefone: (83) 3438-1111
Site: çondado.pb.lea br - E-mail:

çm.poderieqislativo.cQndadoDb@qmail.com
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em t traíZrr a ^ devidamente registradoacomnanhaToí í '^««dades comerciais, e, no caso de sociedadesacompanhado de documentos de eleiçSo de seus administradores;
no Registro PúbKco de Empresas Mercantis

averbaçâo no Registro onde tem sede
sucursal, filial ou agencia; ou

por ações
ou

1.1.5. Inscrição
onde opera, com

ser a participantea matriz, no caso de

,

1.1.6. Decreto de autorização
em funcionamento no Pais.

SC tratando de sociedade empresária estrangeiraem

HÍ“miX“rS“ mT* r'*’,” r* c.d.„„ d. Pd».1  I, Kegistro Oeral (RO) e/ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ.

1.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual
do licitante, pertinente ^  . .

ao
ou municipal, relativo á sedeseu ramo de aüvidade e compatível com o objeto contratual.

2. regularidade fiscal, social

Procuradona-Geral da Fazenda Nacioripl ípppmí r <. j  pela

2.2. Certidão negativa da Fazenda Estadual^

2.3. Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede
forma da lei.

E TRABALHISTA:

na forma da lei.

do licitante, ou outro equivalente, na

FGtÍ° f «g“>aridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
ETamrF“ ° pela cl^a
2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho medi.nt.a apresentação de Certidão Negativa de Débitos TLalhistas cX “0:1™“:

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ; 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB
Telefone; (83) 3438-1111
Site; condado pb. leq hr. E-mail; cm.poder1eqislatívo

, CEP: 58714-000

.condadQob(??)qmaii com
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
maio de 1943.

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de

o fornecedor seja considerado isento rtos tributos e...^duais n„ n.nn.n;..o;.
]rlflçi9n^(Í9i, m yffntrmiml, dyvffrft ypmprov^ tal condicfio mrrimn.P .. .........

na

2.6, Para a consulta de fornecedor
consulta da alínea a'

pessoa jurídica poderá haver a substituição da
acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

es

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA!

3.1. Prova de Qualificação Econômico-Financeira:
pelo distribuidor da sede do fornecedor. Certidão Negativa de Falência, expedida

3,2. Comprovação de Capacidade Técnica: Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica
expedido por pessoa jundica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
desempenhou aüvidade pertinente e compatível, em caracteristícas  assemelhadas
objeto deste mstrumento convocatório. O atestado deverá ser emitido sem rasuras
acréscimos ou entrelinhas e deverá ser assinado por quem tenha competência para expedi ’

ao

lo.

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

4.1. Comprovação de possuir, até a data deste procedimento, vinculo com profissional
bacharelado em arquivologia, comprovando através de vinculo societário ou contrato de
prestaçao de serviços, devidamente acompanhado de diploma de bacharelado,

em t^r fie 18 (dezoito) anos
trabX) ̂ Ivn (quatorze) anos em qualquer

4.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor púbUco da ativa
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
4.5. Que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e
especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados
eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para
todos OS efeitos legais.

, ou
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i. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em consonância com as especificações
constantes deste Termo de Referência e seus Anexos, redigida era língua
portuguesa, em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega;
das condições de pagamento; e da sua validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

ii. O critério de julgamento será o de menor preço, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei
n® 14.133/21, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência
e seus anexos.

m. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Havendo a divulgação da contratação direta, o fornecedor interessado encaminhará
a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, indicando, no que for
aplicável, o modelo, a marca do produto, quando for o caso.

IV.

Condado-PB, 04 de Fevereiro de 2025.

JtM SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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